LEI Nº 11.412, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022
 

Altera a Lei nº 8.565/03, que “Dispõe sobre o controle da população de cães e gatos e dá outras providências”.

 

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - A alínea “b” do inciso VIII do Art. 4º da Lei nº 8.565, de 13 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º - [...]

[...]

VIII - [...]

[...]

b) - colocação em local impróprio a movimentação e a descanso, sem luz solar, alimentação, hidratação e oxigenação adequados, e acorrentamento de forma ininterrupta que impeça sua livre mobilidade para atos de sua sobrevivência;”.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2022.

 

Fuad Noman
Prefeito de Belo Horizonte
 

(Originária do Projeto de Lei nº 289/22, de autoria dos vereadores Juninho Los Hermanos e Wanderley Porto)
